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REQUERIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 
A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com o Artigo 

137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que seja 

encaminhado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – 

TAUILLO TEZELLI, solicitando informações, para fins de esclarecimento público: 

 

  Há possibilidade que seja realizada a prorrogação do pagamento das 

parcelas do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) por um 

prazo mínimo de 90 (noventa) dias podendo ser prorrogado 

enquanto perdurar a pandemia Covid-19? 

P. Deferimento, 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 02 de abril de 2020. 

 

  

 

 

Professora Nelita Piacentini 

Vereadora PSD 
/sr 
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